PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 328 DE 30 DE AGOSTO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRAIR UM EMPRÉSTIMO NO B.R.D.E. – BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

JOSÉ URBANO RAUBER, VICE - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  de Salvador do Sul, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contrair um empréstimo no valor de NCR$ 120.000,00 (Cento e vinte mil cruzeiros novos) do BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

Artigo 2º - 
Destina-se o presente empréstimo, a aquisição de 1 (um) trator de esteira de 1 (um) britador.

Artigo 3º - 
O empréstimo será feito para ser pago em 2 (dois) anos, vencendo a primeira prestação de 1970, constando portando no orçamento de 70 e 71 as devidas obrigações.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO VICE - PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, DE SALVADOR DO SUL, 30 DE AGOSTO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        José Urbano Rauber







                         Vice - Prefeito em exercício

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

